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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 4ª VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS/PB 

  

 Processo n.º 08118964120208150251 

 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE 
RIBAMAR FERREIRA MARTINS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DA LESÃO NO BAÇO  

DESCABIMENTO DE PLEITO INDENIZATÓRIO – LESÃO OCASIONADA EM SINISTRO DIVERSO 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado judicialmente verba indenizatória DPVAT, cujo 
processo tramita na 5ª VARA MISTA DE PATO - RR, sendo autuado sob o nº. 0812847-35.2020.8.15.0251, em 
virtude de acidente automobilístico ocorrido em 24/04/2019. 

Frisa-se que a parte autora requer o recebimento de complementação do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos 
da ação supracitada em decorrência da lesão sofrida no BAÇO, onde houve o pagamento administrativo de R$ 
1.350,00, ou seja, a lesão apurada no presente laudo impugnado é idêntica a que fora recebida 
INTEGRALMENTE anteriormente.  

Ora Exa., de acordo com o lado pericial produzido, a autora sofreu acidente em 09/11/2018 com perda do baço, 
contudo o boletim de primeiro atendimento médico não aponta qualquer referência a lesão no baço, haja vista 
que o sinistro que ocasionou a referida sequela apurada foi sofrido posteriormente, em 24/04/2019, conforme 
demonstrado a seguir.: 

LAUDO PERICIAL: 
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NARRATIVA DOS FATOS NOS AUTOS DA AÇÃO DO SINISTRO DIVERSO (24/04/2019): 
PROCESSO Nº 0812847-35.2020.8.15.0251. 

 

PAGAMENTO REALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 3190396950 – SINISTRO 24/04/2019: 

 

Assim, constata-se que os documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a 
debilidade permanente apurada no laudo pericial é DIVERSO ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo 
de causalidade entre o acidente do presente processo, datado em 09/11/2018, e a lesão apresentada pela parte 
autora no laudo pericial produzido. 

Deste modo, é irrefragável que a lesão apurada no presente laudo pericial não possui nexo com o sinistro do 
processo em tela e tem o mesmo pedido de outra ação que se encontra em curso, uma vez que a parte autora 
sequer comprova a existência de lesão no baço nos documentos acostados aos autos junto a inicial. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
PATOS, 29 de setembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 


